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Senhor Secretário,

 

Trata-se de relatório de análise da manifestação de defesa apresentada pelo

responsável, Sr. Sirineu Moleta, referente as CONTAS ANUAIS DE GOVERNO

MUNICIPAL/2024 da Prefeitura Municipal de . A análise foi realizadaTabaporã

conforme dispõe a Resolução Normativa TCE-MT n.º 16/2021, e, em conformidade

com as normas e procedimentos aplicáveis à Administração Pública, bem como aos

critérios contidos na legislação vigente. 

Nesse sentido, prosseguindo com a Informação do Supervisor, informo que foi

realizada a avaliação da qualidade das atividades do controle externo referente ao

relatório técnico apresentado, considerando o estabelecido no art. 5º, § 2º, II, da

Resolução Normativa TCE/MT n.º 12/2016.

Após supervisão do relatório, acompanho o entendimento da equipe técnica

quanto à seguinte conclusão e proposta de encaminhamento, dispostos nas páginas

25 a 28 do relatório técnico de análise de defesa, bem como pelas propostas de

recomendações / determinações apresentadas no item 3. 

Considerando a controvérsia relatada na análise desta defesa, Tópico 2,

Achado 6.1, referente ao Tópico 13.3 do relatório técnico preliminar, que trata da

aposentadoria especial dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate

às endemias em face da obrigatoriedade da previsão da aposentadoria especial
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desses agentes constarem da avaliação atuarial, por força da Decisão Normativa nº 07

/2023, e da ausência de regulamentação da aposentadoria especial desses agentes

por meio de lei complementar Federal, sugere-se ao relator a possibilidade de propor a

reapreciação do entendimento deste Tribunal de Contas, que determina a

obrigatoriedade das previdências municipais realizarem a previsão da aposentadoria

especial dos ACS e ACE, mesmo não havendo regulamentação federal.

A aposentadoria dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate

às endemias é objeto do Projeto de Lei Complementar n° 185, de 2024, que tramita no

Senado Federal, e foi objeto de audiência pública no Senado Federal.

Resultado da Análise

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12SIRINEU MOLETA

/2024

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVISSIMA_04. Encerramento do

primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente sem a utilização de

100% dos recursos creditados pelo Fundeb no exercício (art. 25, § 3º, da Lei nº 14.113

/2020).

1.1) Não foi aplicado até o encerramento do primeiro quadrimestre do exercício

imediatamente subsequente 100% dos recursos creditados pelo Fundeb no

exercício. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

2) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente a

“Gestão Fiscal/Financeira” não contemplada em classificação específica).

2.1) Houve descumprimento da meta de resultado primário estabelecida na LDO

/2024. Esse descumprimento se dá por falha no planejamento, visto que a meta de

resultado primário deveria ter sido mais prudente e considerar as possíveis

despesas orçamentárias a serem realizadas no exercício 2024 por conta de

recursos provenientes de superávit financeiro, que atingiu o montante de R$

12.789.516,51, conforme Quadro 6.1 - Resultado da Execução Orçamentária

Ajustado - Poderes e Órgãos Integrantes do OFSS do Anexo 6. - Tópico - ANÁLISE

DA DEFESA
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3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos

adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit

financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167, II e

V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de

Superávit Financeiro. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

3.2) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de

excesso de arrecadação. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

4) LB99 RPPS_GRAVE_99. Irregularidade referente a Regime Próprio de Previdência

Social - RPPS não contemplada em classificação específica).

4.1) Desequilíbrio na cobertura das reservas matemáticas, pela falta de um

adequado planejamento previdenciário que promova a captação de ativos/recursos

suficientes para a melhoria gradativa do alcance do equilíbrio atuarial. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

5) OC19 POLÍTICAS PÚBLICAS_MODERADA_19. Currículo escolar da educação

infantil, do ensino fundamental e/ou ensino médio, sem abranger os conteúdos

mínimos exigidos pela legislação (art. 26 da Lei nº 9.394/1996).

5.1) SANADO

6) ZA01 DIVERSOS_GRAVISSIMA_01. Descumprimento de determinações exaradas

pelo TCE-MT em decisões singulares, acórdãos e/ou pareceres (art. 119 do Anexo

Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 16/2021).

6.1) SANADO

Novas Citações
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O Responsável pelas irregularidades constantes no presente Relatório foi

devidamente citado, tendo se manifestado dentro do prazo estabelecido, não havendo,

portanto, a necessidade de novas citações.

É a informação, submete-se à apreciação superior e continuidade processual.

Em Cuiabá-MT, 19 de setembro de 2025

 JEANE FERREIRA RASSI CARVALHO

SUPERVISOR

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCEBPL5Y2 e utilize o código TCEBPL5Y2.


		2025-09-19T10:09:21-0400




